
 
 
 
 
 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 
PORTARIA GP Nº 805/2018                                                São Luís, agosto de 2018 

 
 
 
 
 
 

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, tendo em vista o que consta no PA-5812/2018, 

 
 
R E S O L V E 
 
 
Suspender o atendimento a outras unidades deste Tribunal 

pelo Setor Gráfico, no período de 22 a 24/8/2018, em virtude da entrega das novas 
instalações da referida unidade, tendo em vista o volume de material e 
equipamentos que precisam ser realocados no novo ambiente, bem como a 
mudança de ramal telefônico e da conexão da rede lógica. 
 

Dê-se ciência.   
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e 

disponibilize-se no site deste Regional. 
 
 
 
                              (assinado digitalmente) 
SOLANGE CRISTINA PASSOS DE CASTRO CORDEIRO 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

/asmn 

 



























































































































































































































 


